
Agora já é oficial: a sucessão 
presidencial tem 24 candidatos 

TSE recebeu um pedido que não 
tem qualquer valor legal: José Ma-
ria Botão de Abreu, do Rio de .Ja-
neiro, que se autoqualif ica de "ex-
pert escritor e poeta, filósofo dos fi-
lósofos", requereu o seu registro 
como candidato a Presidência da 
República. Dizendo-se filiado ao 
PDC, refere-se ao ••Esquema Re-
volucionário Pacífico Diplomáti-
co". e anexa "cartas mensagens". 
nas quais afirma que é presidente 
do governo provisório de 24.12.81 
da 'Estrela Terra Móvel". e que a 
organização irá editar a Constitui-
ção -à luz da Bíblia". 

, Termina hoje o prazo para os testado legalmente ), PSC, PTR e 
partidos políticos, que realizaram PST (que estão com Collor ) e PDN 
convenção destinada à escolha de (que irá coligar-se com o PSD de 
candidatos à sucessão presiden- Ronaldo Caiado). Dois partidos es-
cial, encaminharem ao Tribunal colheram candidatos, mas ainda 
Superior Eleitoral ( TSE ) a ata da não têm registro provisório: o PAS 
reunião. Até agora. já há 24 candi- — que homologou o nome do coro-
datos à Presidência da República, nel Ferreira — e o PRM — que 
e este número pode chegar a 28. aprovou o nome de Júlio José do 
Todos eles, quando registrados, te- 	Nascimento. A situação dessas 
rão espaço no rádio e na televisão candidaturas será definida pelo 
que varia de 30 segundos diários TSE, na fase de julgamento de re- 
para os filiados a partido sem re- 	gistro. Outros dois partidos ainda 
presentação no Congresso, até 22 poderão encaminhar a ata da con-
minutos, para os partidos com venção: o PMUT e o PCN. 
mais de 200 parlamentares. 	Além das atas dos partidos, o 

O encaminhamento da ata é ape-
nas um ato formal e não significa 
que os nomes homologados nas 
convenções estejam reconhecidos 
pela .Justiça Eleitoral. Isto somen-
te se dará quando o TSE julgar os 
pedidos de registro, que devem ser 
protocolados até o dia 17 de agosto 
pelos partidos, ou até o dia 19 do 
mesmo mês, pelo próprio candida-
to, caso o partido não o faça. A es-
colha do candidato poderá ser im-
pugnada por partido político ou co-
ligação, por qualquer candidato e 
pelo Ministério Público. No dia 6 de 
setembro, termina o prazo para o 
TSE julgar todos os pedidos de re-
gistro, inclusive os impugnados. 

Além da possibilidade de indefe-
rimento do registro pelo TSE, que 
permite a substituição do candida-
to, a lei admite a alteração do no-
me que irá disputar a eleição em 
outras duas hipóteses: morte ou re-
núncia. A substituição será feita no ;;' 
prazo de dez dias, por decisão da ' 1-  
maioria absoluta do órgão executi- ' 
vo de direção nacional do partido a 
que pertenceu o substituído. 	- 

Também foram encaminhados 
ao TSE as atas dos partidos que de-
cidiram fazer coligação: PC do B e 
PSB (que apoiarão Lula). PDC 
(cujo apoio ao PL está sendo con- 

Quem esta na corrida 
Os concorrentes 
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PDS 	 
PMDB 	 
PTB 	 
PDT 	 
PT 	  
PFL 	 
PL 	  
PMB 	 
PSD 	 
PSP 	 
PPB 	 
PRN 	 
PCB 	 
PTN 	 
PN 	  
PSDB 	 
PNAB 	 
PS 	  

P
P

R
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ONA 	 
PMN 	 
PP 	  
PDC do B 	 
PV 	  

Paulo Maluf 
Ulysses Guimarães 
Affonso Camargo 
Leonel Brizola 
Luiz Inácio Lula da Silva 
Aureliano Chaves 
Afif Domingos 
Armando Corrêa 
Ronaldo Caiado 
José Alcides Marronzinho 
Antônio Pedreira 
Fernando Collor de Mello 
Roberto Freire 
D'Janir Azevedo 
Lívia Maria Pio de Abreu 
Mário Covas 
Nilso Martini 
Boris Nicolaevski 
Eudes de Oliveira Mattar 
Enéas Ferreira Carneiro 
Celso Brant 
Paulo Gontijo 
Manoel Horta 
Herbert Daniel 


